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nhecendo inteira razão a Celso Barbi. quando 
afirma que "longo e penoso é o caminho per-
corrido até hoje pelos indivíduos na luta contra 
os excessos do poder público." 

2. Origem do mandado de segurança 
2. 1.0 habeas corpus 
O habeas corpus, por sua natureza e obje-

to, é instrumento do indivíduo, destinado a pro-
tegê-lo contra o arbítrio do poder público. 

A origem do mandado de segurança está 
estreitamente ligado ao habeas corpus .2  O ele-
mento histórico está, pois, a indicar ao herme-
neuta que o mandado de segurança é um ins-
trumento processual de defesa do particular 
contra o poder público. 

Neste sentido desenvolveu-se a denomina-
da doutrina brasileira do habeas corpus, "cujo 
marco inicial foi uma petição de Rui Barbosa. 
em 1892, pleiteando ordem de soltura em favor 
de presos políticos. Procurou-se, a partir daí, 
ampliar o âmbito de sua incidência, de modo a 
proteger o indivíduo não apenas contra prisões 
ilegais, mas também contra quaisquer atos da 
autoridade que infletissem, por mais remotamen-
te, na liberdade pessoal".' 

2.2. Ampliação do habeas corpus e o novo 
instrumento processual 

Entre ampliar o objeto do habeas corpus, e 
criar um novo instrumento processual. termi-
nou prevalecendo esta última opção. "Sentia-
se, de modo forte e inadiável, a necessidade pre-
mente de se criar um remédio que servisse aos 
particulares de defesa para certas situações irre-
mediáveis que não encontravam, entre as ações 
judiciais então existentes, guarida e adaptação."' 

Com a Constituição de 1934 foi afinal institu-
ído o mandado de segurança. "A fórmula tímida 
apresentada pelo legislador constituinte ganhou 
contornos mais amplos na prática dos tribunais, 

'BARBI. Celso Agrícola, Do Afandado de Segu-
rança, 6.8  ed., Forense. Rio de Janeiro, 1993. p. XV. 

2  FADEL. Sérgio Sahione. Teoria e Prática do 
Mandado de Segurança, 2.8  ed., José Konfino - Ed., 
Rio de Janeiro. 1976, p. 11; GRECO FILHO, Vicen-
te, Tutela Constitucional das Liberdades. Saraiva, 
São Paulo, 1989. p. 154; CASTRO NUNES, Do 
Mandado de Segurança, 9•8  ed., Forense, Rio de Ja-
neiro, 1988, pp. 1 a 12; FLAKS, Milton. Mandado 
de Segurança —pressupostos da impetração, Foren-
se, Rio de Janeiro, 1980, pp. 4 a 8. 

FALKS, Milton, op. cit.. p. 7. 
4 FADEL, Sérgio Sahione, op. cit., p. 12. 

cresceu desordenadamente, acarretando alguns 
males, mas trazendo imensuráveis vantagens."5  

Vida efemera, pereceu, com a Constituição 
de 1937, o valioso instrumento processual de 
defesa dos direitos individuais contra o Esta-
do. A razão de sua extinção é óbvia. Estado 
forte, ditatorial, não podia tolerar tamanha limi-
tação de seus poderes. Sua extinção, aliás, nas 
circunstâncias em que se deu, está a indicar 
que se trata de um instrumento de proteção do 
particular contra o Estado. 

2.3. Proteção do particular contra o Estado 
A quase totalidade dos autores, ao concei-

tuar o mandado de segurança, ou fazer referên-
cia às suas origens, coloca-o como instrumen-
to de defesa do particular, do indivíduo, ou do 
cidadão,6  contra o Estado. 

"Com o surgimento, nos primeiros anos des-
te século, da doutrina brasileira do habeas cor-
pus. a jurisprudência, amparando certos direi-
tos a rigor não enquadráveis dentro do verda-
deiro espírito daquele instituto, veio demons-
trar a necessidade de criação de um similar que 
protegesse e desse solução rápida aos direito 
individuais dos cidadãos, na esfera civil.` 

Castro Nunes afirma categoricamente que o 
mandado de segurança tem "por objeto ampa-
rar direitos do particular contra o poder públi-
co."8  e que o direito exercitado pela via do man-
dado de segurança é sempre "um direito subje-
tivo do particular contra o poder público,"9  e 
ao especificar a relação jurídica que alberga o 
direito protegível pelo mandado de segurança, 
refere-se a uma "relação de direito público en-
tre o particular e o Estado." 

Vicente Greco Filho também diz ser o man-
dado de segurança "o meio mais eficaz para a 
correção da ilegalidade do representante do 
poder público contra o particular. nos casos não 
enquadráveis no habeas corpus." 

Lúcia Valie Figueiredo inicia o capítulo das 
Garantias dos Administrados, de seu excelente 

5 BARBT. Celso Agrícola, op. cit.. p. XVI. 
6 As palavras particular, indivíduo e cidadão, 

nesse contexto, são sinônimos perfeitos. Significam 
o governado, aquele que não dispõe de poder estatal. 

FADEL, Sérgio Sahione, op. cit.. p. 11 (grifa-
mos a expressão: aos direitos individuais dos cida-
dãos, na esfera civil). 

1 CASTRO NUNES, op. cit., p. 44. 

9 CASTRO N[JNES, op. cit.. p. 51. 

CASTRO MINES, op. cit., p. 52. 

"GRECO FILHO. Vicente, op cit-- p 154. 
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tração por parte de entidades sem personalida-
de jurídica. mas com capacidade para estarem 
juízo. como a massa falida, o espólio, a herança 
jacente ou vacante, por força da capacidade 
outorgada pelo art. 12 do Código de Processo 

Em qualquer desses casos o mandado de 
segurança segue sendo um instrumento de pro-
teção de governados contra o abuso de poder 
de governantes. 

3.3. Pessoajurídica de direito público 
O primeiro passo para a inversão da finali-

dade do mandado de segurança foi dado quan-
do se admitiu sua impetração por parte de pes-
soa jurídica de direito público. 

Doutrinadores do porte de Sérgio Ferraz 
sustentam que não há "como vedar às pessoas 
jurídicas de direito público a utilização do 
writ")8  Vê-se, todavia, que o ilustre Procura-
dor do Estado do Rio de Janeiro e professor 
titular de Direito Administrativo da PUC daquele 
Estado não defende o direito de uma pessoa 
jurídica de direito público impetrar mandado de 
segurança dirigido contra garantias constituci-
onais do cidadão, até porque sua tese finda-se 
em que as garantias constitucionais não po-
dem ser objeto de restrição. Observe-se que os 
exemplos por ele citados são todos concernen-
tes a mandados de segurança do poder público 
contra o poder público, sem qualquer envolvi-
mento de direitos de particulares. " Em nenhum 
momento o ilustre professor sustenta que se 
deva admitir a utilização do mandado de segu-
rança pelo Estado, como instrumento de ata-
que às garantias do particular. Na sua valiosa 
doutrina, 

"O mandado de segurança é uma 
ação endereçada contra o poder público, 
é algo que necessita. pois. de direito bom, 
pois não se pode subestimar a força do 
Executivo - não se pode fazer ciênciaju-
ridica sem pensar nessas miudezas fac-
tuais. Impetrar mandado de segurança é 
uma tarefa que ultrapassa a simples di-
mensão processual.1121 

 

'7 GRECO FILHO, Vicente, op. cit. p. 160. 
lsjp,pk Sérgio,Afandado de Segurança (In-

dividual e Coletivo - Aspectos Polêmicos). Malhei-
ros Editores, São Paulo, 1992, p. 32. 

'9  FERRAZ, Sérgio, op. cit., p. 32. 
20  FERRAZ, Sérgio, "Aspectos Processuais do 

Mandado de Segurança", em Curso de Mandado de 
Segurança, diversos autores, Editora Revista dos 
Tribunais, São Paulo, 1986, p. 130 

É certo. porém, que o fato de ser impetrante 
uma pessoa jurídica de direito público ainda não 
significa uma completa inversão da finalidade 
do mandado de segurança. Como assevera Gre-
co Filho. 

"admite-se a impetração por entida-
des de direito público, mesmo sem per-
sonalidade jurídica, a fim de garantir prer-
rogativas funcionais violadas por outra 
entidade também de direito público. As-
sim, por exemplo, tem-se admitido writ 
de Municípios contra órgãos do Estado 
e do prefeito contra a Câmara Municipal 
ou desta contra aquele"." 

Não se tem, nesses casos, uma completa 
inversão da finalidade do mandado de segu-
rança. posto que segue sendo ele uma prote-
ção contra abuso do poder público, e se não 
favorece, também não prejudica o particular, o 
indivíduo, o cidadão governado. 

Mesmo assim, não é razoável admitir esse 
elastério, pela mesma razão que se não admitiu 
o elastério do habeas corpus: a preservação da 
pureza do instituto. 

Admitir o uso do mandado de segurança 
pelas pessoas jurídicas de direito público foi, 
não tenho dúvida, uma idéia infeliz, posto que 
além de turbar a pureza do instituto, abriu ense-
jo à completa inversão de sua finalidade. 

14-4 i.sonomia 
Não se diga que inadmitir a impetração do 

mandado de segurança por pessoa jurídica de 
direito público lesa o princípio da isonomia, ou 
princípio da igualdade das partes do processo. 

Em primeiro lugar. imperioso é distinguir o 
princípio da isonomia. do princípio da igualda-
de das partes no processo, que é apenas uma 
forma de manifestação daquele. O princípio da 
isonomia é amplo, e pode ser entendido como 
igualdade não apenas perante a lei, vale dizer, 
em sua aplicação, mas também igualdade na lei, 
vale dizer, em sua feitura. Já o princípio da igual-
dade das partes no processo é concernente 
apenas à igualdade na aplicação da lei. Está ex-
presso na disposição segundo a qual ao juiz, 
na direção do processo. compete "assegurar às 
partes igualdade de tratamento",22  

Mesmo, porém. em face do princípio geral 
da isonomia, não se pode dizer considerar lesi-
voa este o negar às pessoas jurídicas de direito 
público a qualidade para impetrar mandado de 

21  GRECO FILHO. Vicente, op. cit.. p. 160. 
22  Código de Processo Civil. art. 125. inciso 1. 
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6. Conclusões 

Diante de todas as co 
senvolvidas, chega-se afi 
clusões: 

1 

pessoa. na  medida em que é titular de direitos e 
obrigações. E por isto mesmo é que se tem ad-
mitido o Estado como impetrante. 

Nas impetrações contra ato judicial, toda-
via, tem-se que a administração, como pessoa, 
age contra ela própria, visto como o Poder Judi-
ciário integra a pessoa jurídica de direito públi-
co a que pertence. E isto é tão absurdo quanto 
pretender a União Federal haver indenização 
dela própria, com fundamento no art. 37. § 70, 
da Constituição, em face de um ato ilegal ou 
abusivo, praticado em seu detrimento por um 
juiz federal, a indenização pelo dano respectivo. 

Em outras palavras, o direito de impetrar 
mandado de segurança é o direito de ação. O 
que o caracteriza, dando-lhe especificidade, é o 
fato de dirigir-se, sempre. contra ato de autori-
dade, para proteção de direito líquido e certo. 

O titular de direito ao mandado de seguran-
ça pode, sempre, se quiser, utilizar em lugar des-
te a denominada via ordinária. 

"As vias ordinárias estão sempre 
franqueadas às pessoas naturais e jurí-
dicas, públicas ou privadas, para defesa 
de seus direitos, mas quando o direito 
respectivo for dotado de liquidez e certe-
za, e a lesão ou ameaça ocorrerem em ra-
zão de ato ilegal ou abusivo da autorida-
de, o pedido de tutela jurisdicional pode-
rá ser feito através de procedimento es-
pecial, a que se chama "mandado de se-
gurança".27  

E como não é razoável imaginar-se a União 
Federal ingressando com ação contra ela pró-
pria, também não se deve admitir que ingresse 
com mandado de segurança para pedir prote-
ção contra uma autoridade que a integra. 

Se o argumento dos que sustentam o cabi-
mento da impetração de mandado de seguran-
ça pela União Federal reside em que esta é uma 
pessoa, tem-se de concluir que a impetração 
cabível é apenas aquela dirigida contra outra 
pessoa, e não contra ato de quem integra a pró-
pria pessoa jurídica impetrante. Por isto mesmo 
quem sustenta ser o mandado de segurança 
direito concedido a qualquer pessoa. assevera: 

"A União, por exemplo, tem direito 
ao mandado de segurança contra o Esta-
do e o Município.""' 

27  SANTOS, Emane Fidélis, Jtíanual de Direito 
Processual Civil, 3.`edição, Saraiva. São Paulo. 1994, 
vol. 3, p. 167. 

28 SANTOS, Emane Fidélis, op. cit.. p. 168. 

A não ser assim, ter-se-á de admitir manda-
do de segurança impetrado pela União Federal 
contra um delegadõ da Receita Federal, ou con-
tra um Ministro de Estado, ou contra o Presi-
dente da República, ou qualquer outra autori-
dade administrativa, o que evidentemente seria 
um verdadeiro despautério, pois implicaria con-
ceder à União meio processual para questionar 
em Juízo, como autora, a validade jurídica de 
seus próprios atos, sendo ao mesmo tempo 
autora e ré nas ações. 

4.3. A inversão total da finalidade 
Na impetração do mandado de segurança, 

pelo Estado, contra ato judicial praticado em 
favor do particular, ocorre mais do que o des-
cumprimento da finalidade do writ, verifica-se 
verdadeira e total inversão de sua finalidade, e 
não apenas a falta de sintonia, mas absoluto 
desprezo pelas idéias fundamentais que inspi-
raram a sua criação. 

Quando a Fazenda Nacional, ou União Fe-
deral, impetra mandado de segurança contra um 
juiz federal, atacando uma liminar concedida a 
um contribuinte, em ação cautelar, ou em outro 
mandado de segurança, verifica-se uma inver-
são total e absoluta da finalidade do writ. O 
instrumento criado para ser uma garantia do 
particular contra o poder público está sendo 
usado por este contra o particular. 

Não se diga que o mandado de segurança é 
impetrado contra o juiz. Na verdade este não 
tem, nem pode ter, qualquer interesse no ato 
judicial que praticou e está sendo impugnado. 
Temo dever legal de neutralidade. O mandado 
de segurança, neste caso, volta-se de fato con-
tra o particular, beneficiário do ato judicial im-
pugnado. 

4.4. Ataque a outras garantias con.stitui-
onais 

Mais grave. porém. é que a impetração do 
mandado de segurança pela pessoa jurídica de 
direito público, contra o ato de um juiz, pratica-
doem favor do particular, é na verdade um ata-
que a outras garantias constitucionais deste. 
É 	uso do instrumento que a ordem jurídica 

estabeleceu para defesa do particular contra o 
poder público, utilizado por este para atacar as 
garantias constitucionais daquele. 

5. O poder estatal 
O que se está verificando com o uso do 

mandado de segurança é bem uma evidente 
mostra de como perigoso é o poder, e mais e 
mais perigoso é o poder estatal. 

"El marco donde ei poder encuentra 
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